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LEI Nº 15.550 DE 30 DE MARÇO DE 2012  
(PROJETO DE LEI Nº 206/11)  
(VEREADORA NOEMI NONATO – PSB)  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a comemoração da 
Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, e dá outras providências.  
José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de São Paulo, de acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, promulga a seguinte lei:  
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, 
incluindo a Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, com a 
seguinte redação:  
“– a semana que compreender o dia 28 de maio:  
a Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto, comemorada na 
semana que antecede o Dia Internacional de Ação pela Saúde da Mulher, com os 
seguintes objetivos:  
a) conscientizar a população quanto à importância da prevenção, diagnóstico e 
tratamento da depressão pós-parto, entendida como doença que afeta o estado de 
humor da pessoa, no qual passa a predominar a tristeza, iniciada nos primeiros seis 
meses após o parto, a fim de evitar ou diminuir as graves complicações para a 
mulher decorrentes do desconhecimento do fato de ser portadora da depressão 
pós-parto;  
b) incentivar a realização de pesquisas visando o diagnóstico precoce da depressão 
pós-parto; e  
c) incentivar a realização de seminários, palestras, workshops, distribuição de 
panfletos educativos, cartazes, concursos e outras  
atividades que contribuam para a disseminação de informações a respeito da 
doença.” (NR)  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Câmara Municipal de São Paulo, 03 de abril de 2012.  
JOSÉ POLICE NETO, Presidente  
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 
03 de abril de 2012.  
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar  
 


